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RESUMO

A boa-fé, enquanto elemento de regulamentação das relações contratuais, é comum à grande 
parte dos diferentes sistemas jurídicos. Verifica-se, contudo, uma grande dificuldade conceitual 
relacionada à boa-fé. Não há, nos diferentes sistemas jurídicos, uniformidade com relação ao 
seu tratamento. Não por acaso, essa dificuldade se refletiu no âmbito da Convenção de Viena 
sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CISG), que tem por objetivo 
a uniformização das regras relacionadas aos contratos internacionais de compra e venda de 
mercadorias. O significado e o papel da boa-fé se tratam de uma das questões de maior 
controvérsia no âmbito da Convenção. De um lado, a partir de uma interpretação mais restrita, 
parte da doutrina sustenta que o papel da boa-fé estaria limitado à interpretação da Convenção. 
De outro lado, a partir de uma interpretação ampla, a boa-fé seria, também, uma norma de 
conduta direcionada às partes. Assim, o presente trabalho buscou analisar o papel da boa-fé na 
Convenção. Para isso, o trabalho se encontra estruturado em duas partes. Na primeira, examina-
se a previsão da boa-fé na Convenção, o tratamento da boa-fé nos diferentes sistemas jurídicos, 
sob uma perspectiva do direito comparado, bem como nos instrumentos internacionais 
aplicáveis aos contratos comerciais internacionais (PICC, PECL e DCFR). Na segunda parte, 
são analisados os diferentes papéis atribuídos à boa-fé pela doutrina e pela jurisprudência, 
buscando identificar o conteúdo da boa-fé na Convenção. 

Palavras Chave: Convenção de Viena sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de 
Mercadorias (CISG); Boa-Fé; Art. 7 CISG. 

ABSTRACT

Good faith, as a regulatory element of contractual relations, is common to mostly legal systems. 
There is, however, a major conceptual difficulty related to good faith. In this sense, there is no 
uniformity in the different legal systems with regard to its treatment. Not surprisingly, this 
difficulty was reflected in the framework of the United Nations Convention on Contracts for 
the International Sale of Goods (CISG), which aims to standardize the rules related to 
international contracts for the purchase and sale of goods. The meaning and role of good faith 
is one of the most controversial issues within the Convention. On the one hand, from a narrower 
interpretation, part of the legal doctrine holds that the role of good faith would be limited to the 
interpretation of the Convention. On the other hand, from a broad interpretation, good faith 
would also regulate parties conducts. Thus, the present paper sought to analyze the role of good 
faith in the Convention. Hence, the paper is structured in two parts. The first part examines the 
provision of good faith in the Convention, its treatment in different legal systems from the 
perspective of comparative law, as well as in the international instruments related to 
international commercial contracts (PICC, PECL and DCFR). In the second part, the different 
roles attributed to good faith by scholars and courts are analysed, seeking to identify the content 
of good faith in the Convention.  

Keywords: United Nations Convention on Contracts for the International Sale of Goods 
(CISG); Good Faith and Fair Dealing; Art. 7 CISG. 
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1 INTRODUÇÃO

A boa-fé constitui princípio geral do direito contratual, reconhecido em grande parte dos 

sistemas jurídicos, em especial nos países da tradição do Civil Law.1 Nas palavras de Karl 

Larenz, “significa que cada um deve ser fiel com a palavra dada e não frustrar ou abusar da 

confiança, que é a base indispensável de todas as relações humanas”.2 Ademais, como observa

Bruno Miragem, “ao referir-se à boa-fé é necessário distinguir entre a boa-fé subjetiva e a boa-

fé objetiva. Quando se trata do princípio, faz-se referência, necessariamente à boa-fé objetiva”. 

A concepção subjetiva está relacionada ao “estado anímico da pessoa, caracterizado pela 

ausência de conhecimento sobre determinado fato, ou simplesmente a falta de intenção de 

prejudicar outrem”.3 A boa-fé objetiva, por sua vez, “implica a exigência, nas relações jurídicas, 

do respeito e da lealdade com o outro sujeito da relação, impondo um dever de correção e 

fidelidade, assim como o respeito às expectativas legítimas geradas no outro”.4

Embora a boa-fé constitua princípio universalmente reconhecido, de vital importância 

para a regulamentação dos contratos, não se percebe, no direito comparado, a existência de uma 

uniformidade acerca do seu conceito e da sua função.5 A boa-fé apresenta, nos diferentes 

sistemas jurídicos, certos elementos comuns, mas também significativos traços distintivos. 

Como aponta Reinhard Zimmermann, “a noção da boa-fé (ou seus equivalentes nas diferentes 

linguagens utilizadas pelos sistemas jurídicos em análise), na verdade, possui diferentes 

significados, tanto dentro de um determinado sistema jurídico quanto entre os sistemas 

jurídicos”.6 Essa dificuldade conceitual no direito comparado pode ser atribuída, em especial, 

 

1 SCHLECHTRIEM, Peter. Good Faith in German Law and in International Uniform Laws. In: CENTRO DI 
STUDI E RICERCHE DI DIRITTO COMPARATO E STRANIERO. Saggi, Conferenze e Semminari. Roma: 
Centro di Studi e Ricerche di Diritto Comparato e Straniero, 1997. v. 24, p. 5; BROWNSWORD; Roger; HIRD, 
Norma; HOWELLS, Geraint. Good Faith in Contract: Concept and Context. In: BROWNSWORD, Roger; HIRD, 
Norma J.; HOWELLS, Geraint (ed). Good Faith in Contract: Concept and Context. Aldershot: Ashgate, 2006, 
p. 9. 
2 “Der Grundsatz von Treu und Glauben besagt seinem Wortsinn nach, daß jeder in „Treue“ zu seinem gegebenen 

Worte stehen und das Vertrauen, das die unerläßliche Grundlage aller menschlichen Bezehungen bildet, nich 
enttäuschen oder mißbrauchen, daß er sich so verhalten soll [...]” LARENZ, Karlz. Lehrbuch des Schuldrechts:
Erster Band Allgemeiner Teil. München: C. H. Beck'sche Verlagsbuchhandlung, 1987. 1 v., p. 124 (tradução 
nossa). 
3 MIRAGEM, Bruno. Direito Civil: Direito das Obrigações. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 129-130.
4 MIRAGEM, Bruno. Direito Civil: Direito das Obrigações. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 130.
5 SCHLECHTRIEM, Peter. Good Faith in German Law and in International Uniform Laws. In: CENTRO DI 
STUDI E RICERCHE DI DIRITTO COMPARATO E STRANIERO. Saggi, Conferenze e Semminari. Roma: 
Centro di Studi e Ricerche di Diritto Comparato e Straniero, 1997. v. 24, p. 1.
6 “the notion of good faith (or its equivalents in the various languages used by the legal systems under 
consideration) actually means different things both within a particular system and between the legal systems”. 

WHITTAKER, Simon; ZIMMERMANN, Reinhard. Coming to Terms with Good Faith. In: ZIMMERMANN, 
Reinhard; WHITTAKER, Simon. Good Faith in European Contract Law. Cambridge: University Press, 2000, 
p. 690 (tradução nossa).
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aos diferentes tratamentos que a boa-fé recebe nas tradições da common law e da civil law.7

Nos sistemas de civil law, diferentemente do que geralmente ocorre no âmbito da common law, 

a boa-fé tende a ter um maior espaço de desenvolvimento. Igualmente, mesmo considerando os 

sistemas jurídicos que se inserem na mesma tradição, percebe-se que a noção de boa-fé 

comporta certas variações, não seguindo um modelo uniforme.8

Não por acaso, a referência à boa-fé no texto da Convenção das Nações Unidas sobre 

Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CISG), é cercada de polêmica. 

A Convenção entrou em vigor em 1988, como resultado de um amplo movimento de 

uniformização no direito privado. Remontando às origens do comércio internacional e da Lex 

Mercatoria,9 busca a uniformização das regras relativas aos contratos de compra e venda

internacional de mercadorias, tendo por objetivo a facilitação do comércio internacional.10 A

idealização e a criação da Convenção foi resultado, em especial, do desenvolvimento da 

doutrina do direito comparado, que ganhou força no século XIX.11 Entre os instrumentos 

internacionais de uniformização do direito privado, a Convenção é apontada como um dos 

casos de maior sucesso, contando atualmente com 93 países signatários.12

A boa-fé está prevista no art. 7 da Convenção13 como uma das diretrizes de 

 

7 A diferença de tratamento ao princípio da boa-fé adotadas pelos países da civil law e da common law é apontada 
como uma das principais diferenças entre esses sistemas: “enquanto os principais códigos civis de direito 

continental contêm algum disposição no sentido de que os contratos devem ser executados e interpretados de 
acordo com a boa-fé, as leis inglêsas e irlandesas são praticamente explícitas em oposição a conceitos tão amplos”. 

(tradução nossa). No original em inglês: “What is good faith in Contract Law? The background is thtat the 

existence or otheerwise of such principle in contract law is one of the major divisions between the Civilian and 
Common Law systems in Europe. Where the great Continental civil codes all contain some explicit provision to 
the effect that contracts must be performed and interpreted in accordance with the requirement of good faith, 
English and Irish Law are almost equally explcityly opposed to such broad concepts.” (FORTE, Angelo D. M. 

Introduction. In: FORTE, Angelo D.M (ed). Good Faith in Contract and Property. Oxford: Hart Publishing, 
1999. p. 7).
8 SONNENBERGER; Hans Jürgen. Treu und Glauben – ein supranationaler Grundsatz? Deutsch-französiche-
Schwierigkeiten der Annäherung. In: Festschrift für Walter Odersky zum 65 Geburstag am 17 Juli 1996.
Berlin: De Grutyer, p. 703-721, 1996, p. 705; ZIMMERMANN, Reinhard; WHITTAKER, Simon. Good Faith in 
European Contract Law. Cambridge: University Press, 2000, p. 15. 
9 O autor Leon Trakaman aponta o objetivo da Lex Mercatoria no período medieval: “A Lex Mercatoria procurava 
fornecer aos comerciantes um sistema de direito comercial uniforme para solucionar as suas disputas. Justiça, 
equidade, rapidez, informalidade, baixo custo e cordialidade entre as partes prevaleciam como variáveis 
interdependentes, refletindo o ambiente comercial em análise.” (tradução nossa). No original em inglês: “The Law 

Merchant rather sought to provide merchants with a uniform system of commercial law to resolve their disputes. 
Justice and fairness speed and informality, low cost and amicability all prevailed as interdependent variables, 
reflective of the commercial environment under investigation.” TRAKMAN, Leon. The Law Merchant: the 
Evolution of Commercial Law. Littleton: Fred B. Rothman & Co., 1983, p. 13)
10 SCHWENZER, Ingeborg; SCHLECHTRIEM, Peter (ed.). Commentary on the UN Convention on the 
International Sale of Goods (CISG). 2 ed. Oxford University Press, 2005, p. 13-14.
11 RENÉ, David. The Legal Systems of the World Their Comparison and Unification. In: International 
Encyclopedia of Comparative Law. Tübingen: Mohr, 1972. 2 v., p. 123
12 UNCITRAL. Status: United Nations Convention on Contracts for the International Sale of Goods (Vienna, 
1980) (CISG). Disponível em:<https://uncitral.un.org/en/texts/salegoods/conventions/sale_of_goods/cisg/status>. 
Acesso em: 06 jan. 2020.
13 Artigo 7 (1): Na interpretação desta Convenção ter-se-ão em conta seu caráter internacional e a necessidade de 
promover a uniformidade de sua aplicação, bem como de assegurar o respeito à boa fé no comércio internacional. 
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interpretação do instrumento. Sua previsão nesse dispositivo representou um compromisso

entre os países durante o processo de redação da Convenção. Havia, na época, significativa 

divergência entre os países quanto ao papel a ser desempenhando pela boa-fé na Convenção.

Representantes principalmente de países da common law eram contrários à inclusão da boa-fé 

como um standard de conduta direcionado às partes. Nesse sentido, a inclusão da boa-fé junto 

às diretrizes interpretativas da Convenção seria decorrente da intenção do legislador em limitar 

a aplicação do princípio. 14

Apesar da intenção legislativa, ainda assim a boa-fé parece ter encontrado espaço na 

Convenção, como um dever de conduta. Como refere o autor Peter Schlechtriem: 

(…) Mas assim como a força irresistível das leis fundamentais da natureza, como a 

lei da gravidade, a crença de que não apenas a interpretação da Convenção, mas 

também as relações, os direitos e os remédios disponíveis às partes devem estar 

sujeitos ao princípio da boa-fé e da lealdade negocial encontraram espaço na 

Convenção, é o entendimento da maioria da doutrina e jurisprudência.15

Nesse sentido, parte da doutrina sustenta que o papel da boa-fé na Convenção não 

estaria limitado à interpretação do instrumento, mas se estenderia também às partes da relação 

contratual, como standard de contudo, impondo a obrigação de agir em conformidade com a 

boa-fé. Do mesmo modo, parte da jurisprudência apresenta essa tendência interpretativa,

aplicando a boa-fé diretamente às relações contratuais. Desse modo, o significado e o papel da 

boa-fé na Convenção constitui questão bastante controversa. A dificuldade já era identificada 

na época da redação da Convenção, havendo a preocupação de que a aplicação da boa-fé pelos 

tribunais seria problemática e poderia prejudicar a uniformidade na interpretação do 

instrumento.

Em 2014, o Brasil aderiu à Convenção. A partir de então, o instrumento passou a 

compor o ordenamento jurídico nacional, regulamentando os contratos internacionais de 

compra e venda de mercadorias.16 Em recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do 

 

BRASIL. Decreto n. 8.327, de 16 de outubro de 2014. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ 
ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8327.html>. Acesso em 06 jan. 2020.
14 FARNSWORTH, Allan. Problems of Unification of Sales Law from the Standpoint of the Common Law 
Countries. In: Problems of Unification of International Sales Law. Londeres: Oceana, 1980; WINSHIP, Peter. 
Commentary on Professor Kastely’s Rhetorical Analysis Symposium: Reflections on the International Unification 

of Sales Law. Northwestern Journal of Internaitonal Law & Business, v. 8, n. 3, p. 623-639, 1987-1988.  
15 “[…] similar to the irresistible force of fundamental laws of nature such as the law of gravity, the principle that 

not only the interpretation of the Convention, but also the evaluation of the relations, rights and remedies of the 
parties, should be subject to the principle of good faith and fair dealing has found its way into the Convention, its 
understanding by the majority of legal writers and its application by the courts”. SCHLECHTRIEM, Peter. Good 

Faith in German Law and in International Uniform Laws. In: CENTRO DI STUDI E RICERCHE DI DIRITTO 
COMPARATO E STRANIERO. Saggi, Conferenze e Semminari. Roma: Centro di Studi e Ricerche di Diritto 
Comparato e Straniero, 1997. v. 24, p. 3 (tradução nossa). 
16 BRASIL. Decreto n. 8.327, de 16 de outubro de 2014. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ 
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Rio Grande do Sul17, a Convenção foi interpretada pela primeira vez no poder judiciário

brasileiro após a ratificação do instrumento. O Tribunal reconheceu a obrigação de agir em 

conformidade com a boa-fé, concebendo, portanto, o princípio como uma regra de conduta a

ser observada pelas partes. Embora no contexto do direito brasileiro essa decisão não 

surpreenda, considerando a importância atribuída ao princípio da boa-fé, deve-se notar, 

contudo, a necessidade de se observar a interpretação autônoma da Convenção. 

Nesse contexto, a temática da boa-fé na Convenção é complexa e da mais alta 

relevância. Primeiramente, considerando a controvérsia existente na doutrina e na 

jurisprudência acerca do papel desempenhado pela boa-fé e o risco que isso representa à

interpretação uniforme da Convenção. Observa-se que a busca pela uniformidade do direito 

aplicável aos contratos internacionais de compra e venda de mercadorias é um dos principais 

vetores da Convenção, de modo a promover maior segurança e previsibilidade no comércio 

internacional. Assim, a ausência de uniformidade na aplicação do instrumento coloca em risco 

o desenvolvimento dos próprios objetivos aos quais a Convenção se destina. Por outro lado, 

no âmbito do direito brasileiro, o tema é pertinente não apenas considerando a recente 

ratificação da Convenção e a necessidade de desenvolvimento de estudos a seu respeito, os 

quais ainda são incipientes, mas também pelo fato da controvérsia envolvendo a boa-fé na 

Convenção já ter sido refletida em recente decisão, desafiando o intérprete brasileiro.

O presente trabalho, portanto, tem por objeto analisar a função desempenhada pela boa-

fé na Convenção de Viena sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias 

(CISG). A partir da análise do art. 7, busca-se identificar o papel da boa-fé na Convenção: seria 

ela uma regra de interpretação do próprio instrumento ou um standard de conduta direcionado 

às partes? Ademais, a partir do estudo de casos, busca-se analisar de que forma a boa-fé vêm 

sendo aplicada pela jurisprudência, identificando se e como a divergência doutrinária em torno

do princípio vem se refletindo na jurisprudência. Nesse sentido, seria possível identificar 

uniformidade nas decisões? Ou, ao contrário, os tribunais vêm praticando o chamado homeward 

trend18, valendo-se de pré-concepções do direito interno na aplicação da Convenção e da boa-

 

ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8327.html>.
17 BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Apelação Cível nº 70072362940. Apelante: Anexo 
Comercial Importação e Distribuição Ltda. EPP. Apelado: Noridiane Foods S.A. Relator: Des. Umberto Guaspari 
Sudbrack. Porto Alegre, 14 fev. 2017. Disponível em: <http://www.tjrs.jus.br/site/busca-solr /index.html?aba= 
jurisprudencia>. Acesso em: 25 nov. 2019. 
18 Segundo a doutrina, o denominado homeward trend se trata da tendência “natural” dos intépretes em interpretar 

a Convenção a partir da concepção do direito interno, e que lhe é mais familiar, projetando aquele regramento às 
disposições da Convenção. (FERRARI, Franco. Homeward Trend and Lex Forism despite Uniform Sales Law. 
Vindobona Journal of International Commercial Law & Arbitration, v. 13, n. 1, p. 15-42, 2009. Disponível 
em: <http://www.cisg.law.pace.edu/cisg/biblio/ferrari17.html#ii>. Acesso em: 06 jan. 2020). 
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fé? Essas são as questão a serem enfrentadas, para as quais busca-se uma resposta com a 

presente pesquisa. 

Para analisar essa problemática, o presente trabalho utilizará a metodologia de direito 

comparado,19 especialmente o método funcional, identificando o papel desempenhado pela boa-

fé nos diferentes sistemas jurídicos, bem como realizará um exame casuístico da boa-fé na 

Convenção.20 Assim, além da consulta bibliográfica, tanto à doutrina nacional como 

estrangeira, nas áreas de direito internacional privado e contratual, a pesquisa contará com o 

estudo de casos, a partir da análise das decisões proferidas pelos tribunais - dos diferentes países 

signatários - envolvendo a interpretação e aplicação da boa-fé na Convenção. Para o estudo de 

casos, foram consultadas as três principais bases de dados atualmente existentes relacionadas à 

Convenção: UNILEX, PACE Database e o sistema CLOUT.21 Na pesquisa, foram identificadas 

aproximadamente 95 decisões que faziam referência à boa-fé na Convenção. Dentro deste 

grupo de casos, foram selecionados para serem analisados aqueles mais relevantes no que 

pertine ao objetivo do trabalho. Assim, a pesquisa contou com a análise de decisões judiciais, 

provenientes dos mais diversos países (Brasil, Alemanha, França, Espanha, Holanda, Estados 

Unidos da América, Suíça, Rússia, México, Itália, Hungria, Áustria e Bélgica). 

Nesse sentido, o trabalho se encontra estruturado em duas partes. Na primeira parte, será 

apresentado um panorama geral da Convenção, bem como do tratamento dado à boa-fé no 

 

19 Conforme refere Bruno Miragem: “A consagração do método funcional, especialmente a partir dos estudos de 

Ernst Rabel, a quem se indica sua elaboração, se dá ao longo do desenvolvimento do direito comparado, chegando 
à expressão de Konrad e Zweiger Kotz. (...) Observam, deste modo, que apenas será comparável em direito aquilo 
que atenda a mesma função. (p. 27).  Desta constatação resulta da presunção de que os diferentes sistemas jurídicos 
enfrentariam problemas semelhantes (uma presunção de similitude) para os quais construiriam soluções jurídicas 
que, nestes termos, quanto à função que atnedem, permitiriam sua comparação. Esta visão, embora ainda prevaleça 
por seus méritos inequívocos, não está infensa à críticas. Atuamente, autorizados estudiosos sustentam que o 
desenvolvimento do direito comparado deve ser marcado mais pelas diferenças do que pelas semelhanças entre os 
vários sistemas jurídicos. Da mesma fora, a presunção de similitude sobre a qual se apoia o método funcional pode 
ser criticado por supor um funcionamento perfeito do sistema jurídico, de modo que o Direito resulte de modo 
orgânico da sociedade, como objeto da cultura do povo, e sua realização se de sem contradições. (MIRAGEM, 
Bruno. A Contribuição Essencial do Direito Comparado para a Formação e o Desenvolvimento do Direito Privado 
Brasileiro. In: MIRAGEM, Bruno (org). Direito Privado Comparado. Belo Horizonte: Editora Letramento, 2018. 
p. 26-27)
20 Nesse mesmo sentido, trata-se das abordagens utilizadas pelos autores Reinhard Zimmermann e Simon 
Whitaker, na obra relativa à boa-fé no direito europeu contratual e de Judith Martins Costa em sua obra sobre a 
boa-fé no direito privado. (ZIMMERMANN, Reinhard; WHITTAKER, Simon. Good Faith in European Contract 
Law. Cambridge: University Press, 2000; MARTINS COSTA, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado: critérios para 
sua aplicação. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018). 
21 No âmbito da Convenção, existe uma particular dificuldade relacionada à jurisprudência. Isso porque, a 
aplicação da Convenção é feita pelos tribunais locais ou por tribunais arbitrais, quando as partes assim optarem. 
Por consequência, as decisões proferidas envolvendo a aplicação da Convenção seriam esparsas e de difícil 
localização e identificação. Em face dessa dificuldade, foram desenvolvidas algumas base de dados que tem por 
objetivo compilar e facilitar o acesso aos materiais e às decisões envolvendo a aplicação da Convenção. Existem, 
atualmente, três principais base de dados nesse sentido: a primeira, denominada UNILEX desenvolvida a partir de 
um projeto iniciado pelo Centre for Comparative and Foreignt Law e pela UNIDROIT; a PACE database, 
desenvolvida pelo Institute of International Commercial Law e pela Pace Law Library. Além disso, a UNCITRAL 
desenvolveu sistema próprio de coleta e disseminação das decisões, denominado CLOUT. 
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direito comparado e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos contratos. Assim, 

primeiramente, será analisado o surgimento e o histórico da Convenção, suas características 

gerais, assim como seu art. 7, dispositivo que trata dos princípios gerais de interpretação da 

Convenção e no qual está inserida a previsão da boa-fé. Posteriormente, serão analisados os 

tratamentos conferidos ao princípio da boa-fé, tanto no direito comparado, a partir da análise 

dos sistemas da civil law e da common law, como nos demais instrumentos internacionais 

aplicáveis aos contratos, particularmente nos Princípios do UNIDROIT Aplicáveis aos 

Contratos (PICC), nos Princípios Europeus de Direito Contratual (PECL), bem como no

Common Draft of Reference (DCFR). 

Na segunda parte do trabalho, serão identificadas as diferentes interpretações relativas 

ao papel exercido pela boa-fé na Convenção. Para tanto, inicialmente, será analisada a história 

legislativa envolvendo a redação do art. 7 da Convenção, tendo por objetivo identificar a 

intenção do legislador com relação à inclusão da boa-fé no dispositivo. Em um segundo 

momento, serão analisadas as diferentes correntes doutrinária a esse respeito. De um lado, a 

concepção estrita, que, apoiando-se na história legislativa envolvendo o art. 7, limita o papel 

exercido pela boa-fé na Convenção. De outro lado, a concepção ampla, que confere à boa-fé 

papel de maior relevância, reconhecendo sua incidência enquanto um padrão de conduta 

direcionado às partes. Por fim, através do estudo de casos, será analisado o processo de 

concretização da boa-fé pela jurisprudência, buscando identificar o papel e o conteúdo da boa-

fé na Convenção.
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